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INDICAÇÃO N° 180/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 06 de maio de 2024.

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Pirai por falta de 
graves.
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CÀMARA MUNICIPAL DE PIRAI 
Protocolo N° ^5^3 /•309Z.

As pessoas estão caindo próximo a margem do Rio 
uma proteção, podendo ocasionar acidentes mais

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, determine junto à Secretaria 
competente, para que seja providenciado a instalação de corrimões 
metálicos ao longo da Avenida Beira Rio, neste município.

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito 
Municipal, as providências cabíveis nesta proposição.
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